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Câmara Municipal ~e São José ~os Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 19 

.· , 
_-_: _________ E_~~--~--!_:~-------!-~--

>LE! Nf> 937 

J.le ?O de noyegjbro d.e 196Z 

O Presidente da Câmara Municipal de 
são José dos Campos, usando das atribuições que lhe são eont.a 
ridas pelo § 3a, do Artigo 32. da Lei Orgânica dos MunicÍpios, 
sanciona e promulga a seguinte leia 

j\rtigo lf2 - F1ea aberto na Contado
ria MW'lic1pal um crédito espec1al da (tJ 227 .100,00 (duzentos e 
vinte e sete mil e cem cruzeiros) para pat;'alJlento do tuncioná
rio do Legislativo, Sr. J airo rloga.eira Bernardini e do a bono,! 
de Natal aos f'tm.e1onár1os da câmara l4unic1pal1 coni'orme dis-
põe a resolução n" 1/61/62, de 23.12.1961. . 

Artigo 2.,~ - As despesas do que tra
ta o artigo anterior correrão por conta do excesso de arreca
dação a ser verificado no presente exercÍcio . 

# 

Artigo 3! - Esta lei entrara em vi• 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em ~ 

# 
contrario. 

Sala da Presidência, em 2.0 ~vembro de 1962 • 

Mário 

Registrada e publicada na secretaria 
A .. , 

da Camara Municipal de Sao Jose dos Campos, aos vinte dias do 
mêa de novembro de mil novecentos e sessenta e doia. 

Mário Ottobon1 
SOO~ÁRIO AimNISTRATIVO 


